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DELIBERAGAO CIB-RJ N° 3619 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

PACTUA, AD REFERENDUM, A ALTERAGAO DO
REGIMENTO INTERNO DA CIB-RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuig8es, e considerando a 112 Reunido Ordinaria da Comissao
Intergestores Bipartite (CIB), realizada em 07/12/2015,

DELIBERA:
Art. 1° - Pactuar, ad referendum, a alteracéo do Regimento Interno da
CIB-RJ.

Paragrafo Unico - Sdo acrescidos ao Capitulo IV, do Funcionamento e Organizacéo
da Deliberacéo CIB-RJ n° 1.481, de 08 de dezembro de 2011 - Regimento Interno da
CIB-RJ, os seguintes dispositivos:

“Secao lll
Camaras Técnicas Tematicas, subordinados a Camara Técnica.

Art. 24 - A CIB/RJ, por recomendacao da plenaria podera aprovar a constituicdo de
Céamaras Técnicas Teméticas, de carater permanente, para execuc¢éo de tarefas
especifica e de acordo com as necessidades da CIB/RJ, observada o disposto no art.
20 deste Regimento.

Art. 25 - As Camaras Técnicas Tematicas serdo constituidas por técnicos da Secretaria
de Estado de Saude e do Conselho de Secretérios Municipais de Saude do Rio de
Janeiro, tém a finalidade de analisar, propor medidas e acompanhar os assuntos,
projetos, programas e ferramentas de operacionalizagéo das politicas a serem
deliberadas e pactuadas no Plenario.

Paragrafo Unico - Est&o constituidas por 5 Camaras Técnicas
Tematicas, a saber:

| - Atengdo Bésica

Il - Média e Alta Complexidade

[l - Vigilancia em Saude

IV -Gestéo do SUS

V - Assisténcia Farmacéutica

Art. 26 - O fluxo estabelecido para as reunides Camaras Técnicas

Teméticas se da a partir de demandas das regifes de saude, das areas técnicas da
SES-RJ e do COSEMS-RJ, cujas pautas serdo discutidas e consensuadas e
encaminhadas para a Camara Técnica da CIB-RJ através de pareceres técnicos

das demandas. A Camara Técnica faz a andlise dos produtos das Camaras Técnicas
Tematicas a serem apresentados, discutidos e/ou pactuados e informados ao plenario
da CIB. Havendo consenso na pactuagéo, 0S mesmos sao posteriormente

publicados em resolugdo, atos normativos, notas técnicas, etc. Ndo havendo consenso,
as pautas retornam as Camaras Técnicas Tematicas para a discussdo dos dissensos.”

Art. 2° - Esta Deliberacao entrar4 em vigor na data de sua publicacgao,
revogadas as disposi¢cdes em contrério.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2015
FELIPE PEIXOTO

Presidente
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